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ActosdoPoderLegislativo 
L E I N . 1431 — D K 1") D E D E Z E M l i R O D E 1014 

Dispõe sobre a contagem de tempo aos professores públicos 
í/jí-e houverem dai'- ido o m tgisterio para er.ircer qual-
iliier uidra f'micção, c iinmixsão ou encargo do Governo 
do Estado. 

0 doutor Car los A u g u s t o P e r e i r a (luimaràcs, V i c e - P r e -
sideiite do Es tado em exercício. 

Paço saber que o Congresso L e g i s l a t i v o do Es tado d e 
cretou e eu p romu lgo a l e i s egu iu to : 

A r t i go 1." A o s professores públicos do Es tado que hou
verem deixado o magistério p u b l i c o para exercer q u a l q u e r 
nutra fuucà i , c o m nissão o u e u e j r g o do G o v e r n o do E s t a d o , 
* 'j"á contado o tempD do respect i vo desempenho sómoute, para 
os erleitos do ar t i go 5.", ns. I e 11 d a 1 ò n . 1)30, de 13 de 
Agosto de 1901 . " 

A r t i g o 2." E s t a l e i entrará em v i go r na da ta ^ de sua 
publicação. 

A r t i g o 3. " R e v o g a m - s e as disposições em con t ra r i o . 
O Secretar io de Es t ado dos Negócios do In te r io r ass im 

a faça executar . 
Pa lac i o do G o v e r n o do Es tado de São P a u l o , aos q u i n z e 

dc Dezembro de m i l uove.ceutos e q t i a t o r i e . 

C . Y U L O S Aü<«l!STI> P K I Í K I I t à GlMM\KÍ.K.S. 

Altino Arantes. 

P u b l i c a d a n a Sec r e t a r i a dc E s t a d o dos Negócios do I n 
terior, aos 21 de. De z embro de 11)14. — O d i r e c t o r - g e r a l i n 
terino, João Baptista de Alvarenga. 

L E I N . 1437 — DE 18 DE DEZEMBRO DE P U I 

Revoga a lei u. 350 de 26 de Agosto de /6V/5, que desmem
brou o município de Natividade da comarca d-} Para-
hi/buua c o annexou á comarca de S. Luiz do Parahy-

O doutor C a r l o s A u g u s t o P e r e i r a Guimarães, V ice . -Pré-
sideute do Es tado em exercício, 

Faço saber que o Cougresso L e g i s l a t i v o do Es t ado d e 
cretou e eu p r o m u l g o a l e i s e g u i u t e : 

A r t i g o 1 F i c a r e vogada a l e i u . 350, de 20 dc A g o s t o 
de 1895, que desmembrou o m u u i c i p i o do N a t i v i d a d e d a co
marca de P a r a h y b u n a o o a n n e x o u á c omarca de S . L u i z do 
P a r a h y t i n g a . 

A r t i g o 2." O município de N a t i v i d a d e é a n n e x a d o á 
comarca de P a r a h y b u u a com as suas d i v i sas actuaes. 

A r t i g o 3 . " R e v o g a m - s e as disposições em con t ra r i o . 
O Sec re ta r i o do E s t a d o dos Negócios do i n t e r i o r a s s im 

a faça execu ta r . 
P a l a c i o do G o v e r n o do E s t a d o de São P a u l o , aos d e 

zoito de dezembro dc, m i l novecentos o, quatorze . 

CARLOS AUGUSTO PBKKIKA GUIMARÃES. 
Altino Arantes. 

P u b l i c a d a u a S e c r e t a r i a de E s t a d o do Negócios do I n 
ter ior , aos 21 de D e z e m b r o de 1914. — O d i r e c t o r - g e r a l i u -
te r iuo , João Baptista de Alvarenga. 

í 

L E I N . 1438 — DE 22 DE DEZEMBRO DE 1914 

Crêa o districto de piz de Monte Aprazível, no munieipio 
e comarca de Rio Preto 

O D o u t o r Ca r l o s A u g u s t o P e r e i r a Guimarães, V i ç e -
P r e s i d en t o do E s t a d o em oxe rc i c i o . 

F a e o saber que o Congresso L e g i s l a t i v o do E s t a d o d e 
cre tou e eu p r o m u l g o a l e i s e gu in t e : 

A r t i g o 1." F i c a creado o d i s t r i c to de paz de M o n t e 
Aprazível , no município e c omarca de R i o P r e t o . 

A r t i g o 2." A s d i v i sas do novo d i s t r i c t o serão as s e 
g u i n t e s : 

«Pr incipiam n a confluência do r i b e rfio B a c u r i co iu o 
córrego da A g u a L i m p a ou M o i n h o , sobem por este até á 
ba r ra do Córrego F u n d o , e por este a c i m a até ao espigão 
d i v i so r das aguas do ribeirão L a r a n j a l e, por este espigão, 
á esquerda, até encon t ra r as d i v i sas d a f a z enda de João A u -
touio P e r e i r a ; s eguem por esta até ao ribeirão do L a r a n j a l , 
n a confluência com o córrego da f i l a r i a , por este a c i m a até 
ao espigão d i v i s o r dos ribeirões S . J e r o n y m o e S a n t a B a r b a 
ra , por oste espigão, á d i r e i t a , até f rontear as cabece i ras do 
córrego João A l v e s ; descem por este até ao ribeirão de S a u t a 
B a r b a r a e sub indo por este até ao córrego do V i g i l a t o , e 
córrego a c i m a até ao espigão d i v i s o r das aguas do S . José 
dos Dourados ; por este espigão, á esquerda, até f rontear as 
cabece i ras do córrego B o m Successo ; descem por este at4 
ao ribeirão S. José dos Dourados , e sub indo esto até á b a r r a 
do córrego So ledade , sobem por este até á es t rada de T a -
boado, e, por esta, á d i r e i t a , até ao espigão d i v i s o r das a g u a i 
do S. José dos Dourados o R i o G r a n d e , e por este espigão, 
ate encont ra r as d i v i sas das fazendas de J o a q u i m G a r c i a e, 
F r a n c i s c o F i g u e i r a s eguem por essas d i v i sas até ao ribeirão 
S. José dos Dourados e pelas d i v i sas de. J o a q u i m G a r c i a c. 
F r a n c i s c o P e r e i r a o. de José F e r r e i r a , J u l i o F i l h o e A n t o n i o 
T h e r e z a até ao espigão da f a zenda Jacaré ou P i n t o s , e por 
este espigão, á d i r e i t a , até encont ra r as d i v i sas da f a z m d i 
Bôa V i s t a dos Cas t i l ho s , e s egu iudo pelas d i v i s a i d a f a z enda 
Bôa V i s t a do A v a n h a n d a v a ou C a c h o e i r a até ao ponto de 
p a r t i d a n a confluência Bacuri-Moiuho». 

A r t i g o 3 . " Revogam-se as disposições e m con t ra r i o . 

O Sec re ta r i o de E s t a d o dos Negócios do íutorior ass im 
a faça executar . 

P a l a c i o do G o v e r n o do E s t a d o do São P a u l o , aos dezo i to 
de D e z e m b r o do m i l novecentos e quatorze . 

CARLOS AUGUSTO PUKEIKA GUIMARÃES 
Altino Arantes. 

P u b l i c a d a u a S e c r e t a r i a do Es t ado dos Negócios do I n » 
tor ior , aos 21 dc D e z e m b r o de 1914. — O d i reo tor -geru l i n 
t e r ino , João Baptistx de Alvarenga. 

L E I N . 1439 — D E 19 D E D E Z E M B R O D E 1914 

Faculta tis Camaras Muiiicipaes a creação do imposto 
rústico predial 

O D o u t o r Car l os A u g u s t o P e r e i r a Guimarães, V i c e -
P r e s i d e n t e do E s t a d o em exercício, 

Faço saber que o Congresso L e g i s l a t i v o do E s t a d o 
decre tou e eu p r o m u l g o a l e i s e gu in t e : 

A r t i g o 1." A s câmaras m u u i c i p a c s poderão croar em 
sua r e ce i t a u m imposto p r e d i a l rústico, com espec ia l c o n 
signação aos serviços de a b e r t u r a e conservação das estradas 
m u u i c i p a e s . 

A r t i g o 2." O impos to p r e d i a l rústico reeahirá sobre 


